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*PROJETO DE LEI N.º 2.759, DE 2019 
(Da Sra. Bia Cavassa) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que "Institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência)", para dispor sobre a obrigatoriedade de disponibilização de 
tradutores e intérpretes da Libras, bem como a obrigatoriedade de 
colocação de placas indicativas da existência desses profissionais, nos 
locais que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 4067/19, 4105/19, 4258/19, 5110/19 e 5298/19 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 9/10/19 para inclusão de apensados (5). 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Capítulo II do Título III do Livro I da Lei nº 13.146, de 6 de 

julho de 2015, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 73-A: 

Art. 73-A  É obrigatória a disponibilização de tradutores e intérpretes 

da Libras, bem como a divulgação da existência destes, em órgãos e 

entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional, 

concessionárias de serviços públicos, instituições bancárias, 

hipermercados, aeroportos, terminais e estações de transporte 

ferroviário, metroviário ou rodoviário e outros locais com grande fluxo 

de pessoas, notadamente durante a realização de shows e outros 

eventos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no prazo de 1 (um) ano de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O reconhecimento do status linguístico das línguas de sinais é 

recente. A UNESCO, em 1984, declarou que “a língua de sinais deveria ser 

reconhecida como um sistema linguístico legítimo” Em 1987, o Encontro Global de 

Especialistas recomendou que pessoas surdas e com grave impedimento auditivo 

devem ser reconhecidas como uma minoria linguística, com o direito de ter a sua 

língua de sinais nativa aceita como sua primeira língua oficial e como o meio de 

comunicação e instrução, tendo serviços de intérpretes. 

A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência considera fundamentais para a efetividade dos direitos humanos das 

pessoas surdas: o acesso e o reconhecimento da língua de sinais, o respeito pela 

identidade linguística e cultural, a educação bilíngue, o recurso aos intérpretes de 

línguas de sinais e outros meios de acessibilidade. 

Democratizar a LIBRAS garante a possibilidade de reconhecimento e 

legitimação desta forma de comunicação e permite que os surdos se compreendam 

também como comunidade. 

 A LIBRAS também propicia uma melhor compreensão e interação 

entre surdos e ouvintes, sendo a LIBRAS reconhecida como língua oficial brasileira 

pela Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que a define como “forma de comunicação 

e expressão, em que o sistema linguístico de natureza visual-motora, com estrutura 

gramatical própria, constituem um sistema linguístico de transmissão de ideias e fatos, 
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oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil”. 

 A mesma Lei também determina que o Poder Público em geral e 

empresas concessionárias de serviços públicos devem garantir formas 

institucionalizadas de apoiar o uso e a difusão da LIBRAS como meio de comunicação 

objetiva, cuja forma mais direta é o atendimento por tradutor ou intérprete de LIBRAS 

quando o cidadão com deficiência auditiva recorre ao Poder Público ou suas entidades 

para exercer seus direitos. 

A Lei n. 10.048, de 2000, trata da prioridade de atendimento, em seu 

art. 2º, determinando que as repartições públicas e empresas concessionárias de 

serviços públicos estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de 

serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento 

imediato às pessoas portadoras de deficiência. 

No caso das pessoas com deficiência auditiva, o Decreto n. 5296, de 

2004, que regulamentou as Leis 10.048 e 10.098, ambas de 2000, já prevê, 

especificamente, no inciso III, do § 1º, de seu art. 6º, que o tratamento diferenciado 

inclui, dentre outros: (...) III – serviços de atendimento para pessoas com deficiência 

auditiva, prestado por intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de 

Sinais – LIBRAS e no trato com aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, e para 

pessoas surdo cegas, prestado por guias-intérpretes ou pessoas capacitadas neste 

tipo de atendimento. 

Dito isso, a presente proposta também abre precedentes para o 

cumprimento do Decreto nº 3.298/1999, que regulamenta a Lei 7.853/1989 e dispõe 

sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa com Deficiência, pois visa 

beneficia-las quando necessitarem usar de locais com grande fluxo de pessoas, 

assegurando inclusive aos mesmos o direito a trabalhar nesses locais, pois na maioria 

das vezes, se veem marginalizados pela dificuldade em interagir no ambiente de 

trabalho, dessa forma tornando esse profissional um elo para a promoção da 

democracia e da verdadeira inclusão social para a população. 

A compreensão dos conceitos de diversidade e diferença, além de 

considerar a construção da identidade surda como um movimento político, social e 

histórico, faz prevalecer a tão almejada inclusão social dos surdos e despreza toda 

forma de discriminação e preconceito com essa comunidade, que sofreu por um longo 
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tempo com a imposição de um padrão unilateral de normalidade e de forma de 

comunicação. 

A edição da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, representou um 

enorme avanço para a inclusão social e cidadania das pessoas com deficiência. 

Contudo, o Estatuto da Pessoa com Deficiência e a Legislação acima 

exposta somente determinam a disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras 

quando dispõe sobre o direito à educação (art. 27, caput, incisos IV e XI, e §§ 1º e 2º) 

e na prioridade de atendimento em repartições públicas e empresas concessionárias 

de serviços públicos (Art. 2 º da Lei n. 10.048, de 2000). 

É chegado o momento de avançar mais no sentido da inclusão social 

e cidadania das pessoas com deficiência, tornando obrigatória a disponibilização de 

intérpretes da Libras, bem como sinalização indicativa da existência deste, em todos 

os locais em que haja grande fluxo de pessoas. 

Assim, diante da importância do tema aqui tratado, esperamos contar 

com o apoio dos ilustres pares na aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 2019. 

Deputada BIA CAVASSA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
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DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados 

sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 

sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de 

aprendizagem.  

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da 

sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de 

toda forma de violência, negligência e discriminação.  

 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 

incentivar, acompanhar e avaliar:  

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida;  

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de 

acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos 

de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;  

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 

especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às 

características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em 

condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;  

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade 

escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas 

inclusivas;  

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem 

o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a 

permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino;  

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas 

pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;  

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento 

educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 

disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;  

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas 

instâncias de atuação da comunidade escolar;  

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos 

linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, 

as habilidades e os interesses do estudante com deficiência;  

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial 

e continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional 

especializado;  

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional 

especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de 

apoio;  

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de 

tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua 
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autonomia e participação;  

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em 

igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas;  

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de 

educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência 

nos respectivos campos de conhecimento;  

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a 

atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar;  

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais 

integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a 

todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;  

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;  

XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas.  

§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se 

obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, 

XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de 

qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas 

determinações.  

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o inciso 

XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte:  

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no 

mínimo, possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na Libras;  

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de interpretar 

nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível superior, com 

habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras.  

 

Art. 29. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ACESSIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 73. Caberá ao poder público, diretamente ou em parceria com organizações da 

sociedade civil, promover a capacitação de tradutores e intérpretes da Libras, de guias 

intérpretes e de profissionais habilitados em Braille, audiodescrição, estenotipia e legendagem.  

 

CAPÍTULO III 

DA TECNOLOGIA ASSISTIVA 

 

Art. 74. É garantido à pessoa com deficiência acesso a produtos, recursos, 

estratégias, práticas, processos, métodos e serviços de tecnologia assistiva que maximizem sua 

autonomia, mobilidade pessoal e qualidade de vida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 

Libras e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.  

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 

estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, 

oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  

 

Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 

Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 

corrente das comunidades surdas do Brasil.  

 

Art. 3º As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos de 

assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de 

deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor.  

 

Art. 4º O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 

municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de Educação 

Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da 

Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros Curriculares 

Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente.  

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 

modalidade escrita da língua portuguesa.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114ºda República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza 

 

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

Dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 

atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 

atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  

 

Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 

coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, 

pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, que dá prioridade de 

atendimento às pessoas que especifica, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de novembro 

de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 

DECRETA :  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º O atendimento prioritário compreende tratamento diferenciado e 

atendimento imediato às pessoas de que trata o art. 5º.  

§ 1º O tratamento diferenciado inclui, dentre outros:  

I - assentos de uso preferencial sinalizados, espaços e instalações acessíveis;  

II - mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptado à altura e à 

condição física de pessoas em cadeira de rodas, conforme estabelecido nas normas técnicas de 

acessibilidade da ABNT;  

III - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, prestado por 

intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e no trato com 

aquelas que não se comuniquem em LIBRAS, e para pessoas surdocegas, prestado por guias-

intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de atendimento;  

IV - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com deficiência visual, 

mental e múltipla, bem como às pessoas idosas;  

V - disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de pessoa 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;  

VI - sinalização ambiental para orientação das pessoas referidas no art. 5º;  

VII - divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida;  

VIII - admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de 

acompanhamento junto de pessoa portadora de deficiência ou de treinador nos locais dispostos 

no caput do art. 5º, bem como nas demais edificações de uso público e naquelas de uso coletivo, 

mediante apresentação da carteira de vacina atualizada do animal; e  

IX - a existência de local de atendimento específico para as pessoas referidas no art. 

5º.  

§ 2º Entende-se por imediato o atendimento prestado às pessoas referidas no art. 5º, 

antes de qualquer outra, depois de concluído o atendimento que estiver em andamento, 

observado o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 10.741, de 1o de outubro 

de 2003 (Estatuto do Idoso).  

§ 3º Nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos e privados de 

atendimento à saúde, a prioridade conferida por este Decreto fica condicionada à avaliação 

médica em face da gravidade dos casos a atender.  

§ 4º Os órgãos, empresas e instituições referidos no caput do art. 5º devem possuir, 

pelo menos, um telefone de atendimento adaptado para comunicação com e por pessoas 

portadoras de deficiência auditiva.  

 

Art. 7º O atendimento prioritário no âmbito da administração pública federal direta 

e indireta, bem como das empresas prestadoras de serviços públicos, obedecerá às disposições 

deste Decreto, além do que estabelece o Decreto nº 3.507, de 13 de junho de 2000.  

Parágrafo único. Cabe aos Estados, Municípios e ao Distrito Federal, no âmbito de 

suas competências, criar instrumentos para a efetiva implantação e o controle do atendimento 

prioritário referido neste Decreto.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 

de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 

a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, consolida as normas de proteção, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 

dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.  
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Art. 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 

portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 

educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 

assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 

infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu 

bem-estar pessoal, social e econômico.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 

institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 

a atuação do Ministério Público, define crimes, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 

social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 

da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa 

humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos princípios 

gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 

ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições constitucionais 

e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, 

e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade.  

 

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, 

ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros 

que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 

econômico.  

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades 

da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, 

aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem 

prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 

habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 

próprios;   
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b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 

públicas;   

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público 

de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-

escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 

ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos demais 

educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 

de ensino;   

II - na área da saúde:  

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto risco, 

à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de 

outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do trabalho 

e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 

padrões de conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não internado;  

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 

de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a integração 

social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  

a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 

formação profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de empregos, 

inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não tenham 

acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 

privado, de pessoas portadoras de deficiência;  

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de trabalho, 

em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração Pública e do 

setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado 

de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  

IV - na área de recursos humanos:  

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de técnicos 

de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação 

profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiências; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência; 
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V - na área das edificações:  

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 

deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.067, DE 2019 
(Da Sra. Rosangela Gomes) 

 
Dispõe sobre o atendimento à mulher portadora de deficiência auditiva 
vítima de violência doméstica e familiar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2759/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340/07 – que cria mecanismos para coibir a 
violência doméstica e familiar contra a mulher -  Lei Maria da Penha, para garantir 
atendimento à mulher portadora de deficiência auditiva vítima de violência doméstica 
e familiar. 

Art. 2º Inclua-se o seguinte Art. 9º-A à Lei 11.340/04: 

“Art. 9º-A. O Poder Público implementará a disponibilização de 

profissionais capacitados em linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para o 

atendimento à mulher portadora de deficiência auditiva ou com dificuldade de 

comunicação visando a facilitação do recebimento de sua denúncia em todas as 

instâncias”(NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I F I C A T I V A 

A Lei Maria da Penha foi um grande avanço no combate à violência contra a 
mulher, porém, ainda há uma lacuna em relação às mulheres portadoras de 
deficiência auditiva que não conseguem se comunicar com as autoridades 
responsáveis por receber a denúncia, dificultando assim sua defesa. Temos que 
relembrar que o Art. 18 da Lei da Acessibilidade (Lei nº 10.098/200) garante que o 
Poder Público forme e capacite profissionais especializados no atendimento a esse 
público. Portanto, ressaltamos que o que propomos neste projeto de lei nada mais 
é do que já está legalmente previsto como direito das pessoas portadoras de 
deficiência. A mulher exposta a essa situação se torna ainda mais frágil diante da 
incapacidade de se comunicar com os órgãos de segurança, seja com a autoridade 
policial, seja com defensores públicos, cito aqui matéria divulgada pela imprensa em 
14/04/19, intitulada: Mulheres surdas não conseguem denunciar violência doméstica 
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por falta de intérpretes1 relatando as dificuldades de uma portadora de deficiência 
auditiva em se fazer entender perante as autoridades e que somente alcançou a 
proteção do Estado no momento em que teve o auxílio de uma intérprete que se 
voluntariou  para ajudá-la.  

 
Em face do exposto, peço o apoio aos nobres pares para a aprovação da 

presente proposta para garantir a obrigação do Poder Público oferecer a oportunidade 
de defesa àquelas que mais estão sujeitas à violência doméstica. 

Brasília, em 11 de julho de 2019. 

Deputada ROSANGELA GOMES (PRB/RJ)  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

                                                      
1 https://oglobo.globo.com/sociedade/celina/mulheres-surdas-nao-conseguem-denunciar-violencia-
domestica-por-falta-de-interpretes-23597017 

https://oglobo.globo.com/sociedade/celina/mulheres-surdas-nao-conseguem-denunciar-violencia-domestica-por-falta-de-interpretes-23597017
https://oglobo.globo.com/sociedade/celina/mulheres-surdas-nao-conseguem-denunciar-violencia-domestica-por-falta-de-interpretes-23597017
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Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 

estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de 

comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 

comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, 

à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer.  
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Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 

escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de 

comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de 

comunicação.  

 

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 

medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra subtitulação, 

para garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de deficiência auditiva, na 

forma e no prazo previstos em regulamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.105, DE 2019 
(Da Sra. Edna Henrique) 

 
Acrescenta § 5º ao art. 93, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
"dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências", para tornar obrigatória a presença de intérpretes da 
Linguagem Brasileira de Sinais nas condições que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2759/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, que “dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências”, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 93..................................................... 

................................................................. 

 § 5º As empresas previstas no caput deste 
artigo deverão contratar ou capacitar pelo 
menos um empregado para atuar 
eventualmente como intérprete da Linguagem 
Brasileira de Sinais (LIBRAS) tanto para o 
público interno quanto para o externo.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
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publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão de pessoas com deficiência no 
mercado de trabalho é um objetivo que já vem sendo 
perseguido pelo Estado e pela sociedade. A Lei de Planos de 
Benefícios da Previdência Social já prevê, desde 1991, cota 
para contratação de pessoas reabilitadas ou com deficiência. 

Pela legislação citada, empresas que tenham a 
partir de 100 (cem) empregados são por lei, obrigadas a 
contratar um percentual de empregados reabilitados ou com 
deficiência em proporção que varia entre 2% (dois por cento) a 
5% (cinco por cento) do total de trabalhadores na empresa. 

Diante deste cenário, em que empresas com 
maior porte devem ser chamadas a exercitar certa 
responsabilidade social, entendemos como justo estipular que 
pelo menos um empregado dessas empresas seja habilitado 
para atuar como intérprete da Linguagem Brasileira de Sinais 
– LIBRAS. 

Esse empregado seria o responsável por servir, 
de forma eventual, como um facilitador da comunicação entre 
a comunidade surda, seja externa ou interna da empresa, com 
a organização empresarial. 

Já é tempo de inserirmos a comunidade surda 
de forma mais enfática nos processos produtivos e também 
como consumidores capazes de, ao se comunicar, colaborar, 
construir, consumir ou até criticar tanto os processos 
produtivos quanto os produtos e serviços que lhes forem 
disponibilizados. 

Por estas razões, temos a certeza de contar 
com o apoio dos ilustres Deputados e Deputadas, para a 
aprovação do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2019. 

Deputada EDNA HENRIQUE  
              PSDB/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
V - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 
§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a 
dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após a 
contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência 
Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 
7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 
fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 
preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência Social, 
fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados 
ou aos cidadãos interessados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 
publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 
pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 
após sua publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após sua publicação) 

 
Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 

ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 
privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, 
hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos de 
contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único transformado 
em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 
individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.258, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Lima) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para 
dispor sobre o direito da mulher com deficiência auditiva que sofre 
violência doméstica ser atendida por interprete de LIBRAS (Língua 
Brasileira de Sinais)  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4067/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta dispositivos à Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006, para tratar sobre o direito da mulher que sofre violência doméstica ao 

atendimento preferencial nos casos de aparente lesão corporal e sofrimento físico ou 

sexual. 

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1


19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2759/2019 

as seguintes alterações: 

“Art. 12-A...................................................................................... 

Parágrafo único. Deverá ser disponibilizado um interprete de LIBRAS 

(Língua Brasileira de Sinais), para atendimento de mulheres com 

deficiência auditiva. (NR)”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, verificamos o incremento nas ocorrências de violência 

contra mulheres. Para resolver esse problema, o Estado deve promover iniciativas 

que visem à redução dos casos de violência.  

Um dos pontos a ser resolvido é o atendimento aos portadores de 

necessidades especiais, sobretudo às mulheres portadoras deficiência auditiva e 

outras formas de limitação da comunicação. 

Nossa proposta introduz uma importante providência para esses 

casos, tonando obrigatória a disponibilização de um intérprete de LIBRAS para os 

casos citados. Com o projeto, pretendemos acabar com situações como a descrita 

abaixo: 

Mulheres surdas não conseguem denunciar violência doméstica por 
falta de intérpretes 

APRIL 14, 2019 

RIO - Depois de quase cinco anos sofrendo com a violência de seu 
marido, Carla* precisou de três tentativas — em 2014, 2017 e neste 
ano e neste ano — para conseguir encaminhar um pedido de medida 
protetiva na Delegacia da Mulher do Rio. Sua surdez impedia a 
comunicação com os funcionários, já que o local não conta com um 
intérprete para auxiliar portadores de deficiência auditiva. Devido à 
demora do processo — também por falta de testemunhas —, ela voltou 
a sofrer agressões e pensou que fosse morrer antes de conseguir a 
medida. 

— Na polícia, não havia intérprete para me auxiliar. Tive de fazer o 
registro escrito, de um jeito bem informal, fazendo mímica. Me senti 
exposta — disse ela, por meio de uma intérprete. — Se eu vou até lá 
é porque realmente estou precisando de ajuda. Tem de haver um 
apoio humano e tecnológico.2 

O momento do registro da ocorrência é um dos momentos em que a 

                                                      
2 O Globo, Mulheres surdas não conseguem denunciar violência doméstica por falta de intérpretes. 
Disponível em https://oglobo.globo.com/sociedade/celina/mulheres-surdas-nao-conseguem-denunciar-
violencia-domestica-por-falta-de-interpretes-23597017. Acesso em: 05 de agosto de 2019.  

https://oglobo.globo.com/sociedade/celina/mulheres-surdas-nao-conseguem-denunciar-violencia-domestica-por-falta-de-interpretes-23597017
https://oglobo.globo.com/sociedade/celina/mulheres-surdas-nao-conseguem-denunciar-violencia-domestica-por-falta-de-interpretes-23597017
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vitima se encontra mais fragilizada e necessitando de providências efetivas do Estado 

e isso deve ocorrer da forma mais célere e especializada possível. A mulher não pode 

deveria sofrer qualquer constrangimento adicional - esperando pelo atendimento 

policial - enquanto precisa na verdade de imediato atendimento psicológico e médico. 

Na certeza de que a nossa iniciativa se constitui em aperfeiçoamento 

oportuno e relevante para o ordenamento jurídico, esperamos poder contar com o 

valioso apoio dos nobres Pares em favor de sua aprovação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2019. 

Deputado Federal LUIZ LIMA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito 
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o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, 

se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 

com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar 

outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 

ocorrências policiais contra ele;  

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público.  

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor;  

II - nome e idade dos dependentes;  

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida;  

IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com deficiência e se da 

violência sofrida resultou deficiência ou agravamento de deficiência preexistente. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.836, de 4/6/2019) 

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 

de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde.  

 

Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas e planos 

de atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, darão prioridade, no 

âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher 

(Deams), de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de equipes especializadas para o 

atendimento e a investigação das violências graves contra a mulher. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

Art. 12-B. (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017)  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos necessários à 

defesa da mulher em situação de violência doméstica e familiar e de seus dependentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

Art. 12-C. Verificada a existência de risco atual ou iminente aÌ vida ou aÌ 

integridade física da mulher em situação de violência doméstica e familiar, ou de seus 

dependentes, o agressor será imediatamente afastado do lar, domicílio ou local de convivência 

com a ofendida: 

I - pela autoridade judicial; 

II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede de comarca; ou 

III - pelo policial, quando o Município não for sede de comarca e não houver 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
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delegado disponível no momento da denúncia. 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o juiz será comunicado 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e decidirá, em igual prazo, sobre a manutenção 

ou a revogação da medida aplicada, devendo dar ciência ao Ministério Público 

concomitantemente. 

§ 2º Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à efetividade da medida 

protetiva de urgência, não será concedida liberdade provisória ao preso. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as normas 

dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à criança, ao 

adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.110, DE 2019 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de servidor treinado na Língua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS nos órgãos que especifica e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2759/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe que os órgãos integrantes da 
Administração Pública direta e indireta, autárquica e fundacional, e 
empresas concessionárias de serviço público Federal, Estadual, Distrital 
e Municipal deverão ter em seu quadro profissionais intérpretes, 
tradutores ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais - 
LIBRA para o atendimento a pessoas com deficiência auditiva. 

Parágrafo único. Os portadores de deficiência auditiva terão 
atendimento prioritário nas repartições públicas e empresas 
concessionárias de serviços públicos, por meio de serviços adequados e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
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individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento 
imediato. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente fala-se muito sobre a inclusão e os direitos das 
pessoas com deficiências na sociedade, mas infelizmente o discurso não 
está associado a ações que permita o acesso desses cidadãos aos seus 
diretos e garantias. 

As repartições públicas não possuem funcionários treinados 
e capacitados na Língua Brasileira de Sinais – Libras, o que torna 
extremamente difícil a comunicação dos portadores de deficiência 
auditiva. É preciso eliminar, mesmo que em parte, os estereótipos de 
surdez e de deficiência. 

A libra é a ferramenta de comunicação entre os Surdos essa 
linguagem vem para contribuir para o conhecimento e ingresso em uma 
nova comunidade, a dos Surdos. Os sinais de Libras não dependem da 
Língua Portuguesa, e possibilita o desenvolvimento cognitivo dos surdos 
facilitando o acesso ao conhecimento utilizado por eles, familiares, 
profissionais da área da surdez e pessoas que convivem com o surdo ou 
tenham interesse em aprender essa língua. 

A dificuldade no processo de inclusão de crianças, jovens e 
adultos com necessidades educacionais especiais tem apresentado uma 
série de preocupações a serem resolvidas. Um problema seríssimo é a 
falta de profissionais capacitados para atenderem pessoas com 
deficiência auditiva nos órgãos públicos. Infelizmente há pessoas sem 
qualificação no trabalho para esse tipo de atendimento o que vem 
provocando um constrangimento entre a pessoa com deficiência auditiva 
e o atendente do serviço público. 

O surdo passa por uma grande dificuldade, quando precisa 
se comunicar para receber atendimento médico, judiciário, bancário, 
escolar e nem sempre a pessoa que vai atende-los está preparada para 
prestar um atendimento correto e satisfatório. 

Por isso apresentamos a presente proposição por entender 
que é imperioso ter nos serviços públicos um profissional qualificado e 
capacitado em Língua Brasileira de Sinais ou em intérprete para auxiliá-
los na comunicação e faça com que os portadores de deficiência auditiva 
tenham pleno acesso aos direitos de cidadania. 
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Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 2019. 
 

Deputada REJANE DIAS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.298, DE 2019 
(Do Sr. Pedro Augusto Bezerra) 

 
Altera a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, para dispor sobre a 
obrigatoriedade da inclusão da disciplina Língua Brasileira de Sinais - 
Libras nos cursos de formação de agentes de segurança pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5110/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 4º-A: 

“Art. 4º-A. Os cursos de formação de agentes de segurança pública 

deverão conter em currículo, com carga horária mínima, a disciplina 

Língua Brasileira de Sinais – Libras.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Língua Brasileira de Sinais – Libras é uma língua utilizada por uma 

parcela significativa de surdos brasileiros. Ela tornou-se uma língua oficial em nosso 

território a partir da edição da Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002. O artigo 2º desta 

Lei determina que “deve ser garantido, por parte do poder público em geral e 

empresas concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar 

o uso e difusão da Língua Brasileira de Sinais – Libras como meio de comunicação 

objetiva e de utilização corrente das comunidades surdas do Brasil”. 

Em razão do desconhecimento desta língua e da cultura da 

comunidade surda, por parte dos agentes de segurança pública, a população surda 
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tem a sua condição de pessoa humana desvalorizada, sendo muitas vezes 

consideradas como pessoas incapazes de desenvolvimento intelectual, social e 

jurídico. 

Assim, nesse contexto, compete ao poder público o dever 

constitucional de estabelecer políticas públicas que atendam às necessidades da 

sociedade e assegurem direitos específicos de cidadania, como a inclusão das 

minorias. 

Como os policiais e o corpo de bombeiros militar atuam diretamente 

com a população, e muitas vezes se deparam com pessoas com deficiência auditiva, 

faz-necessário o conhecimento da Libras por parte desse profissional como forma de 

prestar um atendimento eficiente à população surda. 

Assim, a presente proposição estabelece a obrigação de constar nos 

cursos de formação desses profissionais, o curso de Libras, que deve possuir uma 

carga horária mínima suficiente para que os agentes de segurança pública adquiram 

condições de entender toda a parte linguística da Libras, estando assim, qualificados 

para melhor atender a esse público. Essa é uma maneira de prestar um serviço de 

qualidade a todos, promovendo a inclusão social da pessoa com deficiência auditiva. 

Sala das Sessões, em 1º de outubro de 2019. 

Deputado PEDRO AUGUSTO BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 

Libras e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.  

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 

estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, 

oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  
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Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 

Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 

corrente das comunidades surdas do Brasil.  

 

Art. 3º As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos de 

assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de 

deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor.  

 

Art. 4º O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 

municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de Educação 

Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da 

Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros Curriculares 

Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente.  

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 

modalidade escrita da língua portuguesa.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114ºda República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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